
cÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N° 5, DE 1991
(Do Sr. Carlos Cardinal)

Acrescenta dispositivo ao artigo 49 da Lei Complementar

n9 26, de lIde setembro de 1975, que dispõe sobre o

PIS/PASEP.

CAs COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA Em REDAÇÃOCADM);
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃOCADM); E DE TRABALHO, DE ADMINIS
TRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO)

o CONGRESSO FACIOHAI DECRETA:

Art. lº - O art. 4º, do, lei

Compler.entar nº 26, de 11 de setembro de 1975, passa a

viger acrc-;scido à.o seguinte '3 4º:

11,P rt. 4º - • o .

9 ••••••••• • 0.0 •••••••••••• o

§ 4º - Também quando ocor-

rer situação de deserr0rego, por mais de 6 (sei~!

meses, poderá o titular da conta levantar o

respectivo saldo".
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Esta lei comple-

mentar entra em vigor ne. deta de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as dis

~ - ..1- ' -poslçoes en conurarlO.

r< ] d r< ~i:JC.8 as ;:>es8·;,)e8, aos

J TI S T I F I C A ç Ã O

Una das mais dramáticas si

tuações ePJrentadas pelo trabalhador é o desempre§D

flagelo que ameaça parcelE:. ponderável da população

brasileira economicamente ativa, especialmente de

pois da iill?lementação do Plano Econômico do atual

Governo.
Nessa conformidade,temos

para nós que ~uando a situação de desemprego prolo~

gar-se por seis meses ou Dais, possa o assalariad o

levantar o saldo existente na conta de que for titu

lar, relativa ao PIS-PASEP.

Trata-se de medida de ali

pIo alcance social que, temos convicção, haverá de

merecer acolhimento.

Sala das Sessões, aQsJ'Oj}J#WlZPljÇ(7&?ifJlí'l
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
l)AS COMISSOES PERMANENTE~

LE.I COM.PLli..M:E:NT/..R N9 2G _
DE 11 DE SETEMrnUO Dt 1976

Altera díSpf'sições da lC[Jlslaçao qUiD
re(lula o I rogra11Ul de lnte{)z'a;!lio So­
c~al (PIS) e o Programa de Fonna­
çao do Patrim6nio do Servidor Pú­
blico <PASEP).

• .. • • • • • • .. •• 'I ..

-'\..l"t. 4. Q

A~; lrnporlânc1us cTlldltadtl..')
l\~ contGs indivIduaIs dos pn..rtlç'i.­
pan'k~<s do PIS-PA8EPsüo JnaHená­
veü., imprHllonlvr..:l,s 1:, re:;su..ha.do o
dl.spo~t{) nos p:uágrafoo deste arLigo,
indisponíveis por seus titulal'~.s.

I 19 Ocorrendo casamento, 9.posen ..
t:tdoria, traT').f,fer~nclll. p.:t:i a H'S8!·
VH. remunerada, reforma ou 1nvaJ)­
aez do titular ds. conta lndlvhl11J.J,
poderá. c1e receber o respectivo saldo, o
qual, no caso de lnorte, será pago a.
setL'\ dependélntes. dp. acordo com a
lcglsluçíio da PrevidêncIa Socln.l e
com n. lcglslaç·fio e,SIYJcífica de ser­
\'h1ores c1vis c mllitares ou. na falta
dB.ql~les, aos sucessores do titular,
nos termos da le civll.

§ 2.0 Será fü.ntltadl:\, :no final de
llllda. exercido t: :Hulcr.iro posterior ao
da abl":rturn d: conta indIvidual, n
retirada. das. I ,rce-}n.s correr,ponden­
t<:s nos créd!· ,.:) de 'que tratam as
aHneas "b" e "c" do E!'ltigv 3?

~ 311 Aos r :rt.iclpantes ~~.fl.'_b.~trad{ls
1111 pelo mCllO; fi (cInco) n,nos e quo
percebam salário mCl1.'>al jgl1~.d ou in­
ferior a Õ. (cinco) v~zes o uspectivo
s..llúrlo-minlmo reg1onn.l, ~en1 facul­
tadu. ao--·finul do cada cx.:::rc1clr) f1­
nanoc1ro, fctirad::t complr:nle-ntal' qne
pcrml t.a perfazeI valor 191..l~J ao d(·
!)al.flrlo-minJ,mo réglonal mensai vi­
r~e1Ít~, respeltM1us as <llspo!1lbllida­
d{'..5 de suas contas indivkluats,

_ ,. s. .
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